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ESTADO DE: MATO GROSSO 

ASSEMBLe:IA LEGISLATIVA 

LEI DO 1.653. da 9 da novembro do 1961. 

• Cria o Dapartamanto do Obras 
Públicas no Sul do Estado. 

O PREJIDBlITE DA AGSI>llllU:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
IlATO GROSSO I 

Faço saber quo s A09Q9bl&ia Legislativn do Eotado -
dooreta o eu promulgo noo tormos do parngrnfo 20 do nrti 
60 16. õa Constituição do Botado. a secuinto Lei. -

Artigo 10 - ~ oriado o DapartaooDto de Obras ~bl! 
cas do Sul do Estado, com sede DO cidade de Oampo Grande. 

Artigo 20 - Ao D9pnrtamento de Obra0 ~bllcno do -
Sul do Estado cocpot1rà a cxccação o fiBçnli~ação de to 
das se obr~ do Dotado D!lque1a região e e Ilubord~do dI 
rotomanto a Secrotario do Estado, rospoctiva. 

Artigo 3D - Para efeit9 de 1ioitos oão conoiderados 
Bul, 00 municlpioa do Corucba. Coxim, 2acnpuâ o Oassl1ân­
dio o os demais QUo 00 s1tuan no Sul dostos. 

I Artigo 40 -.0 Dspart/ll:!onto de Obras PÚbUoas do Sul 
SDra inotll1ado ato 111 de ;io.no1ro de 1962. 

Artigo 59 - Esta lei entra em vicor DO 90ts do sua -
publiellção. rOVogadas aO dlepoeiçõeo em ccntrãr1o. , 

Assembléia Le~olatlva do EstadO, em CuiabA, 9 de 
novembro de 1961. 
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